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inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1991, de 25.04.2022, em favor de MARIA MERCEDES SOUZA FRAN-
CES, no cargo de Assistente Administrativo, lotado(a) no(a) Instituto de 
Assistência dos Servidores do Estado do Pará, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6158 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/003080/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso 
II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir 
o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 5.049, 
de 06.09.2022, em favor de ANTONIO PAULO ALVES FERREIRA, no cargo de 
Servente, Referência I, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Educação, 
servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6159 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/003152/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 2.496, de 23.05.2022, em favor de ARLENE DA CONCEICAO PICANCO 
DA SILVA, no cargo de Assistente Administrativo, lotado(a) no(a) Secreta-
ria de Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6160 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/004384/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso 
II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, de-
ferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 
3.160, de 30.06.2022, em favor de MIRIAM CARDOSO DA SILVA, no cargo 
de Servente, Referência I, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Educação, 
servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6161 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/007923/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1.768, de 12.04.2022, em favor de ANGELA MARIA VIEIRA ALVES, no 
cargo de Servente, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Educação, ser-
vindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6162 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/008411/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso 
II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir 
o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 2.914, 
de 21.06.2022, em favor de VANILDA QUARESMA DE ALMEIDA, no cargo de 
Datilógrafo, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Saúde Pública, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6163 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/008556/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso 
II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, de-
ferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 
5.274, de 24.10.2022, em favor de RAIMUNDO DA SILVA SOUZA, no cargo 
de Agente de Portaria, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Saúde Pública, 
servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6164 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/004408/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 

inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria n.º 
0376/2023-MP/PGJ, de 31.01.2023, em favor de JOSE AGNALDO DA MOTA 
MARREIROS, no cargo de Motorista - AOM-C-V, lotado(a) no(a) Ministério 
Público do Estado do Pará, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6165 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012147/2024)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 4º, 
inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, sem 
resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o pro-
cesso que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1676, de 30.07.2010, em favor de YUKIHIKO ISHIGAKI, no cargo de 
Metereologo, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Meio Ambiente, em 
face do exaurimento de seus efeitos financeiros, servindo a presente deci-
são como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6166 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/004754/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 4º, in-
ciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, sem re-
solução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o processo 
que trata Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS n.º 681, de 
17.03.2021, em favor de RAIMUNDO ERNESTO BOULHOSA MALATO, de-
pendente do(a) ex-segurado(a) Celia Maria Boulhosa Malato, em face do 
exaurimento de seus efeitos financeiros, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6167 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/000005/2023)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL – CONCURSO PÚBLICO
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRA-
ÇÃO - SEPLAD (SEAD/SEPOF)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro dos atos de Admissão de Pessoal em favor de KLEMER 
MACIELDO CARMO; EMERITA KLIVIA FERNANDES LAGIN; MARIE HELLEN 
DA SILVA BRITO, aprovados em Concurso Público realizado pelo(a) SE-
CRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SEPLAD 
(SEAD/SEPOF), servindo a presente decisão como ofício, para fins de co-
municação processual.
ACÓRDÃO N.º 6168 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/021982/2024)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL – CONCURSO PÚBLICO
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro dos atos de Admissão de Pessoal em favor de JOÃO LUIS 
VIDAL CARDOSO JUNIOR; ANDRÉ MARTINS, aprovados em Concurso Pú-
blico realizado pelo(a) MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARÁ, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação 
processual.
ACÓRDÃO N.º 6169 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/019469/2023)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIO
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro dos atos de Admissão de Pessoal Temporário firmados 
entre o(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC - JUSTINIANO 
SIDNEY MONTEIRO DE SOUZA; ROSANGELA DO SOCORRO BARBOSA TRA-
VASSOS; LORENA ESPINDOLA GOMES; PIERA BRENDA COELHO AMORA; 
ADRIANA DA COSTA ALMEIDA; GABRIELA SOUSA MACHADO; ALENCAS-
TRO OLIVEIRA MENEZES; ROBENALBA BATISTA LIMA; RAQUEL AGUIAR 
DE FREITAS; FERNANDA LIMA DA SILVA, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6170 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/019337/2023)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIO
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro dos atos de Admissão de Pessoal Temporário firmados 
entre o(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC - JESSICA 
PORTAL SEABRA; MARIO DA SILVA, servindo a presente decisão como ofí-
cio, para fins de comunicação processual.


